
Oficio ne OO9/2O22 - CONST. ESTREI-A E EDIFICAÇÕES Santa Maria do Pará, 28 de abril de 2022.

A

Srd. Mario do Conceição da Silva.
Secrctorio Municipol de Educação
Município de Mãe do Rio Porá-PA.

REÍ.: REEQUíL'BR'O ECONôMICO - Fi,NANCEIRO

Prezodo Senhor(o),

A empresa CONSTRUTORA ESTRETA EDIFICAçÔES ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne

10.814.67310001-39, estabelecida na Rua da Estrela, ne.81, bairro da Estrela, Santa Maria do

Pará-Pa, CEP:68.738-000, doravante denominada simp,esmente CONTRATADA, vem à presença

de Vossa Excelência, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. FRANCISCO SIDNEY

ALVES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG ne 7685903 e do CPFIMF sob ne

280.103.668-46, com fulcro no artigo no art. 37, XXI da CFl88 c/c art.65, ll, "d" da Lei ne

8.666/93 e Décima Quarta do instrumento contratual, ap resentar PEDIDO DE REEQUíLIBRIO

E1ONôM\CO - FINANCEIRO, ao contrato ne 20210343, que se faz nos seguintes termos:

I. DOS FATOS

A Requerente celebrou com esta adminístração pública o contrato de prestação

de serviços ne 202LO343, vinculados ao Edital do processo administrativo na modalidade

RegistÍo de Preços para Pregão Eletrônico ne 9(2O2L-OOO2A, cujo objetivo é CONTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAçÃO DE VEÍCUtOS I"EVES E PESqDC'S PARAATE N DE R AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DO MUNICIPIO OE MÃE DO

RIO/PA. O referido contrato teve o início de sua vigência dia 09 de agosto de 2021 a 29 de ju lho

de 2022, podendo de extinguir-se até o dia 31 dedezembro de 2022, com o valor O valor total

de RS 204.000,00(duzentos e quatro mil reais), conforme planilha descriminada a baixo:
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construtora ESTRELA
E a serem pagas no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período

de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente executados no período

respectivo, segundo as autorizações expedidas pela SECRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO DE

MÃE DO RIO-PA, e de conformidade com notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente
atestadas pela fiscalização técnica, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem
de serviço emitida.

Desde então, os serviços vêm sendo prestados regularmente de forma satisfatória,

atendendo todas as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO de MÃE DO RtO-PA.

Deste modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas, vem a

Requerente postular a readequado do contrato celebrado sob pena de lesão ao princípio da

vedação ao enriquecimento ilícito.

Ocorre que por motivos alheios as partes, houve ocorrência de fatos imprevisíveis,

os reajustes de preços ocorridos de forma frequente, pelos fabricantes de diversos itens e

serviços de manutenção mecânica, vem causando impactos negativos na prestação de serviços

de locação de veículos, de magnitude ainda não mensurável, atingem os segmentos de mãe de

obra e de fabricação, causando um impacta no âmbito das prestadoras de serviços de locação de

veículos, de formas dlstintas, mas, inquestionavelmente, onde certamente comprometerão a

atividade. Serão atingidas, também, todas as atividades que dela dependem, gerando efeitos

diretos na vida da sociedade brasileira por tempo ainda indeterminado, seja durante o período

pandêmlco e/ou, seja no período de guerra na Europa, o que impacta diretamente na

recomposição da atividade econômica no período e depois dela.

Evidentemênte que grande parte da população e muitos negócios jurídicos foram

afetados, obrigando inclusive o Decreto pelo Governo Federal de Estado de Calamidade Pública,

por meio do Decreto Federal ne. 0612020 (no caso pandêmico).

CONSTRUTORA ESTREI-A EDIFICAçÔES EIRELI
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Entretanto, o preço orçado no período da realização do referido procêsso

administrativo não mais se pactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se

comprovará na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos da

manutenção dos veículos previstos no contrato, o que se ensejou a solicitação do Reequilíbrío

Financeiro do referido Contrato.

Em razão da elevação exacerbada no custo de peças, pneus e manutenção

mecânica, a continuidade na execução do contrato tornou-se onerosa em face da Requerente de

modo que se tornou imperioso o protocolo do presente requerimento administrativo.

il- DOS FATOS.



construtora ESTRELA

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente nas atividades
desenvolvidas pela empresa, ue atlra no mo e Loca o de veículos considerada.l cao ra

uma atividade essencial, e o Poder Público o qual jamais poderá se eximir de prestar
o serviço público em benefício da saúde pública para população, principalmente, por
se tratar de um princípio constitucional.

Considerando que, a cláusula quarta do referido contrato prevê que,

todas as responsabilidades são da contratada o que resta demostrado que o custo
da contratada se torna visivelmente oneroso, vejamos;

cúUSUtA TERCEIRA. DOS PRÂZOS

1. A CONTRATADA íicará obrigada cumpÍir os prazos

apresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da

autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 2.

Eventuais retrabãlhos deverão ser iniciados em até 48 horas

a contar da notificação da FlscALlzAçÃo do coNTRATANTE,

sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CúUSULA QUARTA _ DO AMPARO LEGAL 1. A IAVTATUTA dO

presente contrato decorre da realização do Pregão ns

912021-OOO28, íealizado com fundamento na Lei ne 10.520,

de 17 de julho de 2002 e na Lei ns 8.666/93.

cúUsUTA QUINTA - Do REGIME DE ÉXECUçÃO DOs

sERV!çOS

1. O regime de execução dos serviços a serem executados

pela CONTRAÍADA, os mateíiais que serão empregados e a

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no

Termo de ReÍerência e no Edital do Pregão Ne.9l2g2f-
OOO28. CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 1. A

vigência deste contrato de 12 (Doze) meses, tendo início e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o

primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por intêresse das partes

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja

autoíização formal da autoridade competente e observados

os seguintes requisitos:

CONSTRUTORA ESTREI.A EDIFICAçÕE5 EIRELI

CNPJ: 10.814.673/0001-39
rNsc. Esr. 1s.285.883-0

2.1. Os serviços tenham sidc prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do

serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente

vantajoso para a Administração; e

Rua da Estrela, ns.81, Éstrela - Santa Maria do Pará

tone: (91) 98402-02981 lgll 99240-1894
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Portanto os efeitos da pandemia bem com os conflitos na Europa, devem ser

considerados, uma vez que perfeitamentê enquadrados como FATO SaIPERVENLENTE DE

EFEITOS INCALCULÁVEIS C dE FORCA MAIOR.



2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na
prorrogação.

Considerando que, o constante aumento dos custos operacionais com
a redução dos contingentes de funcionários, identificado por 73,7yo das
transportadoras brasileiras no ano passado, o que vem causando o
desabastecimento no mercado pela queda da produção e conseq ue ntemente, no
aumento dos preços de itens (peças, pneus, assessórios e manutenção corretiva
e preventiva), indispensáveis para a consecução do objeto dos contratos em
questão, conforme comprova Boletim Econômico da CNT e as reportagens dos
jornais de grande circulação no Brasil.

Portanto, observa-se que não se trata de variação simples ou previsível

de valor de mercado, mas sam de elevação extraordinária dos preços que foi
impulsionada pelas consequências trazidas pela Pandemia da COVID -19, bem
como pelo conflito na Europa.

Desta feita, resta evidente, que tais fatos implicam diretamente na

continuidade do contrato, côusando ONEROSIDAoE EXECESSIVA e INSUSTENTÁVEL para o
contratante, razão por que os preços orlginariamente propostos não maispossíveis de

serem praticados, posto a variação imprevisível do valor de mercado, o que enseja a

necessidade de reequilíbrio do contrato.

Por assim ser, para a recomposição da equação econôm ico-fin anceira do

contrato firmado entre as partes, faz-se necessário a concessão de um aumento para

TODClsositêns dcdrtratcem questão, conforme percentuais dos Índices que sofrerão variação de

preço, indicados na planilha que compõe o pedido, valor composto pela contratada conforme

planilha que segue, em anexo.

Tudo o aqui exposto é de fato notório, e frequentemente noticiado pela

imprensa especializada que demonstram o âumento imprevisível dos insumos para o

ramo de transportes' 
,l - FUNDAMENTA.Ã',

E consabido que os contratos administrativos contemplam a equação que

estabelece de forma equilibrada a prestação (encargo) do contratado e a contraprestação

pecuniária da Administração Pública. Cuida-se , a rigo(, da denominada equação econômico-

financeira, que por força constitucional deve ser mantida durante toda a vigência do contrato.

Assim, a Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 37 inciso XXI que
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construtora ESTRELA
Reza o art. 37, XXI da CF/88:.

^I1 
37 (...). Xxl - ressalvados os casos especificados na le8islação, as obÍas,

ierviçot compras e âlienações 5erão contratados mediante processo de
licitação pública que assegurê igualdêde de condições a todos os concoríentês,
com cláusulas que estabeleçam obíigaçôes de pagamenlo, &i!]!,idi.E
condicõêsefetivâsda orooosta. nostermos da lei, o qual somente permitirá as

exigênciâs de quôliÍlcação técnicâ e econômica indispenráveis à garantia do
cumprimento dar obrigaçôes. {cÍifou-se)

Em outras palavras, as cláusulas econômicas traçam o equilíbrio entre a

remuneração a cargo da Administração contratante e o custo da entrega do objeto pelo

particular contratado. Este equilíbrio protegido inclusive por dispositivo da lei de licitação,

constitui postulâdo importante para se evitar o enriquecimento sem causa de qualquer dos

contraentes. Por estas razões, as cláusulas econômicas não podem ser alteradas

unilateralmente pelo ente público.

O direito ao reequiiíbrio encontra respaldo remansoso na Jurisprudência

conforme ementa a seguir, da qual pedimos vênia para transcrever:

Ementa: APELACAO CIVEL. LICITACA 0 E CONTRATO

ADMINISTRATIVO. IPAVIMENTAC.AO ASFAITICA EM VIAS PUBLICAS

DO MUNICIPIO DE N11O.ME-TOQUE. AUMENTO NO PRECO DO

MATERIAL ASFATICO. REAJUSTAMENTO DE FREW. OESEQUITIBRIO

ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO CARACTERIZADO. E

possível a revisito das cláusulas econômico-financeiras do contrato
administrativo para a manutenção do equilíbrio contratual, nos

termos do art. 58, le § 2", da Lei n'8.666/93, bem como de acordo
com o disposto no art.65, ll, "d", do mesmo diploma legal. A
maxidesvalorização do real, no período compreendido entre
dezembro/98 e jdneiÍo4gg, ocasíonando o aumento dos insumos
utilizados na execução do contrato, e fato imprevisível e

superveniente que autoriza a revisão do contrato para preservação

do equilíbrio econômi€o-financeiro do contrato. Precedentes do
TJRS. Apelação provida. (Apelação CÍvel N" 70033178518, Vigésima

Segunda Cârnara Cível, Tribunal de Justiça do R5, Relator: Carlos

Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 10/72/2009).

Observa-se, portanto, que a equação econômico-f inanceira se afigura como

ajuste bilateral firmado entre a Administração Pública e o particular, compreendendo o

equilíbrio entre a prestação e contraprestação contratual. E, justamente por compreender o

equilíbrio econômico do contrato, não é permitida qualquer intercorrência tendente em

alterar este equilíbrio.

coNSTRUTORA ESTRET Â EOtFtCAçóES ErR€Lt
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lnfere-se, portanto, que o Texto Constitucional, ao estabelecer a obrigatoriedade
de clausulas que disponham sobre as obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, prescreve norma cogente que impõe o equilíbrio entre o encargo do

particular e a contraprestação da Administração Pública.



cons t rL.!tora ESTFIELA
É por essa razão, que a legislação infraconstitucional, por seu turno, elenca a

necessidade de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, como uma

das hipóteses de modificação da avença "poracordo entre as partes", dispondo, para tanto que

o mesmo Drevisto nas clausulas de ambos os contratos objeto do presente pedido:

Nesse sentido, o equílíbrio econômico-financeiro constitui-se, pois, em uma das

características do contrato administrativo exercendo função limitadora das prerrogativas da

Administração, a fim de assegurar a relação de paridade entre encargo-remuneração durante

toda a execução contratual, razão porque pode ser concedido, a qualquer tempo, desde que

fiquem demonstrados nos autos os requisitos para a alteração do contrato.

Conforme fartamente demonstrado, a ocorrência de desequilíbrio contratual na clausula

econômico-financeira, provocado por fato superveniente a apresentação da proposta e

imprevisível, não imputável âo Contratado, gera direito subjetivo ao restabelecimento do

equilíbrio sob pena de lesão ao orincípio da vedação ao enriquecimento ilícito.

Neste cenário, é imprescindível que as autoridades públicas viabilizem de forma favorável o
presente petitório, uma vês que a empresa Contratada se encontra a ponto do não conseguir
manter as atividades objeto do contratado entre as partes, motivado pela quebra da equação
econômico-financeira do Contrato, haja vista a ocorrência de prejuízos que já está sofrendo
com o aumento cie valores de itens necessários para a execução dos serviços que compõem o
Contrato.

IV- DO REQUERIMENTO:

Nesse passo, caso entenda como necessária, a Administração poderá solicitar
que o setor de compras da Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, realize pesquisa de mercado a

fim de constatar ou não os argumenros aqui apresentados.

coNsTRuToRA EsTRETA EDTFTCAçOES ETREU
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(...)

CLAUSUU DÉCIMA QUARIA . DA A,LIERAçÁO DO CONTRATO

7. O presente controto poderó ser qlterodo, nos cosos previstos no
ortigo 65 do Lei n.-" 8.666,/93, desde que hojo ínteresse do
Administraçõo do CONTRATANTE com o qpresentoçõo dos devidos
justificotivos.

Reconhecer a existência do direito à recornposição do equilíbrio econômico-

financeiro dos Contrãtos flrmados entre as partes (Contratos ns 20210343 e ne 20210342),

ante o disposto no art. 37, XXI Ca CF /88 clc art.65,ll, "d" da Lei ns 8.566/93, tendo em vista

a ocorrência de fatos não imputáveis a qualquer conduta da Contratada que majorou

excessivamente o preço dos itens, razão pela qual vindica-se a consideração da decisão

visando à concessão do reequilíbrio sobre o valor de todos os itens dos contratos em questão,

conforme tabela de COMPoSICÃO ATUALIZADO que segue abaixo, a fim de restabelecer a

equação econômica financeira do contrato:



con:§trutora ESTRELA
Ressalte-se, que para cumprir os preceitos do aÍt. 37, da Constituição Federal,

em especial a manutenção do equilíbíio entre as partes do ajuste admínistrativo, somente

com a correção dos valores pactuados inicialmente devidamente reequilibrado conforme os

valores praticados no mercado, correspondendo um percentual de 50% do valor unitário
proposto inicialmente para todos os itens, do instrumento contratual. E assim:

ISTO POSTO, protesta pelo deferimento do presente requerimento de concessão

de reequilíbrio econômico-Íirranceiro onde a requerente sugere o reajuste de 50% (Cinquenta

por cento) a partir da data após protocolo do presente pedido.

Ficando assim o valor total de RS 305.000,00(trezentos e seis mil reais),

conforme planilha a baixo:
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Termos em que,

Pede e espera deferimento

Sem mais para o momento, reiteramos com votos de elevada estima

Sonto Morio do Pord, 28 de obril de 2022.

Cordidlmente,
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Oficio n0 046/2022 - SEMED-FINANCEIRO/ PMMR

:lr:sxr.rr{r: i !l"e ú, li; ôe Íoc§5

Mãe do Rio, l0 Maio d,e 2022.

PRtrEÍruRA DE

unr oo nlo

Para: Sr. Halex Bryan Sarges da SÍlva
M.D: Procuradoria lurídica Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídrco para reequilíbrio de preço do conffato
n"20210343.

Honrada em cumprimentaJa ümos por meio deste solicitar, a V.Sa, parecer

jurídico sobre o pedido de Reequilíbrio de preço, da empresa, CONSTRUTORA ESTRELA

EDIFICAÇÕES EIRELI solicitado e encaminhado a esta Secretaria Municipal de Educação,

através dos oficios: no 009 /2022.
Destacamos que, a fornecedora solicitante participou do Pregão eletrônico

n"9 /202I-00028, cujo obieto consiste na contratação de. empresa especializada em

locação de veículos leves e pesados, objetivando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Mãe do Rio -PA.

0 item a ser realinhado pode ser verificado abaixo e no documento de solicitação

em anexo, encaminhada pela empresa a esta secretaria.

LOCAÇÃ O DE VEICULO

TIPO PICK-UP 4X4 4
PORTAS

LOCA ODEVE CULO

A conüatada justifica sua solicitação alegando que o obleto do contrato desde a sua

assinatura sofreu expressivas variaçôes em seu valor. No entanto não foi anexado ao

processo notas fiscais ou cotaçôes que sustentem o aumento solicitado.
Ainda segundo a contratada, essas variaçôes se devem a crise provocada pela

pandemia da Corona úrus que desencadeou aumentos dos preços em geral.

Nesse senüdo a mesma afirma que o valor atual licitado não supre mais os custos e

insumos relativos ao que haüa sido acordado no contrato licitado, inviabilizando a

execução dos serviços, e desencadeando a soliciação do Reequilíbrio Financeiro do
referido contrato.

Esta secretaria por sua vez, enüou oficio ns 43 /2022 solicitando documentação
comprobatória que possa jrrstificar este aumento superior aos 25olo preústo em contrato.
Para melhor embasamento dos autos e arrálises financeiras.

Avenida castelo Branco, Ne 734, Bairro: sitas Freitas - Mãe do Rio -pará. Ur*,nffi S*ur"'

Emair : qgleçlq11@gnai r.com CNpJ : 05.36ià;)ffrr;" 
-' " " 

i::lt;lWf :lâI:m.-

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE

I

MÊs

PREÇO LICTTADO sorrcrrAÇÃo DE

REAJUSTE COM BASE NA

PORCENTAGEM

R$ 5.400,00 R$ 8.100,00(500/o)

MES R$ 17.400,00(50%)

Secretaria lúunicipal

de Educação

TIPO ÔNIBUS

R$ 11.600,00



Assim, pedimos que seja feita vossa analise dando à referida atenção a
porcentagem solicitada, para o respaldo jurídico deste processo.

Certos de contarmos com seu apoio, desde já agradecemos.

Anexo: Documentações

M,,'rdrcrWflfuk*
SEcRETÁRADE EDUcAçÀo

OECRET0 N'oa2ozr - ca''"' ' -

Secretaria Municipal

de Educação

tr
J



PREFEMJRA DE

t'tÃg oo np
PJM J PiIIMR

GONTRATO H":20210312

PROGESSO Oe pnecÂo elerRÔ*tco N9: 9/ã121{{1o28

coilTRATADA: CONSTRUTORA ESTRELÂ EDIFICAçôES EIREU.

E*ENTA: REAUHIIAIEilTO DE PREçO.

REQtffSÍTO§ LEGAIS T}EVII}4ffi}ITE

cr§rPRlrrcs. osJEflvo É n
co$rrRATAçÃo tÉ ETPRESA

ESPÊCI,ALEADA EH LOCAÇÃO Í'E

VEíCULOS LEVES E PE§ADOS PARÂ

ATEITIT}ÊR AS DETçATIIDAS DA

PREFEITURÀ SECRETÀFIâ Ht'liflCIPAL

DE EDUCAçÃO, DO Í{UilrcíHO DE tfÃE DO

RXO - PARÂ OBJETIVAHDO ATEflDER AS

NECESSIDAI}ES DÂ SECRETAfiUÂ

uur{lcrPAl- DE Eot cAçÃo DE uÃE Do

Rto.

RELATÓRP:

Trata-se de análise financeira de solicitaçao de Realinhamento de Preço, no

conhato no 2A210342 cujo Pregáo eleffinho no 912021{ffi28.

A Secrehria Municipal de Educação emiüu O OFÍCIO no 46I2022-SEMEB.

FINANCEIROIPMMR, sobre a capacidade financeira de suportar o realinhamento de

preço mlicitado.

O pedkio foi insfruírJo com a solicitaçãs e justifcativa da empresa

COilSTRUTORA ESTRELA EDIFICAçÔES ElRELt, arjo objeto é a e.onrrat4ão dê

empÍêsa specidizada em locação de veícülos leyEs e pe§# Fra atên&r as

deínaÍida da geÉitura, e sccÍe aria municipal dê êúrcação do mrnicípi,o de Ee do

Rio - PARÁ., fundarnentando o ped.{b de realinhamsrto & preço.

É o Relatório.

CI{PJ: 05.363.8000Ér - Cqr@ 
^drDini*rãltyo, 

rf ge8 - Saíúo Àíôírb- 5AA'r54m - l,rie do Rb. Par4 8.asn-
orefeituramaedoÍio(@hotÍnail.com

FUNDAMENTACÃO:



PREFEMJRA DE

lr,lAE DO RIO

No caso eÍn tela, veriõca-se que a pcsibilidade da soli<*taçao rya fornulada

se enconFa consubstanciada no artígo 650, parágraÍos 10 e 29, e alÍnea d), dâ Lei n§

8.666/93 que assim determina:

ÀÍL 65P - Os corffios rt{Êr6 poÍ esta Lêi
p*áo scr dkÍadc! cdn as dêúidas

jusú'ficdiws, nc s€$lilüs cG6:
§Ío-O coilffifie ohle a *eil:r' 18
me! rras e@Oes colrtrá.tail ss acrÉscirts
oü supÍtssõa6 Src sc fzs'tm 16 oÊrü!
sêrriçG qr corapasr aÉ 25i6 FitÉê ô cinco pôÍ

crúto) doudoÍini&t á,&do do coahato, e,

no ca.o prtiqdar da reforttta de ediõci,o ou de

eryiparrcato, atá o firr*te dc 50tt (cinÇrcrta pôÍ

cê.Éo) para os s€rrt ac{tÉscirlos.

§23 - IHurr acÍÉscimo oü snpíGssão FodeÍá

exccdêí os ffi es6e{eci&s rc par{lrafo

anterior, sdro:
ll - 

^s 
sprcssOes ,?§ ler& de aordo

celeõrado sÊr os contrat!úbs
d) Fa reaíabe}eceÍ a rcIação que É paÍbg

pechrarü infu**tlcntc errh c encargG do

cütr.& e a rÉibuifo da aániaista@
p*a a justa tantrncÍaio da Gàra, srtiço ou

íomecimento, otiaiva*o a twu&trçâ do

equiEbrio ecorômicofrranccfuo anicid do

coírtrdo, na hBrá&ce dc soürcyiÍtcr Ídos
iafrevisiwis, oú pstsireis FrúE dc

coãse$Éícias incâlcr*iü?ir, rlr dadq?s oü

ir|:pctt'titre aa cxeaçlo do aiusbdo, ou, ainda,

em caso de foqa maior, cao iortrito ou b ô
prrncipc, coansmnao iba cconômica

eúlraor&átia ê êúacorffirâL

Nesse sentido, citase o porsickr,narnenb do Professor Joel & itbnezes Nánhr:
"TaÍúo as altêraçõÉ Í€dAâÍrrs para nta.&Í o
equilfu;o cconômico ftancciro do contÍáo
píoFiaíE dÊ tto, (FlaÍÚo c dccorstes de

,tdr,sE, cão dcvcln oàcdcccÍ ac úmihs dc
25* dos vdo.ês iaaci.rs dcvi&rãúê
aoaizaOos, prcscritc no §1' do artip êt d. Lêi

C$PJ: 05-§a@rmo1{4 - Cqrdqo Âenni#rBq rÊ 998 - Sõllo A.&ô. 6A-675-0e Uã€ do Ri., Prâ kâsd.
orefeituramaêdorio(Ahotmail.com



Secretaria lrllunicipa !

de Educação

Memo. Ne 277/2022-SEMED-FINANCEIRO/PMMR Mãe do Rio-PA,29 deJunho de 2022.

Para: Ilmo. Sr. |oão Victor da Silva Castro

M.D: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Autorização para reequilíbrio econômico e Íinanceiro de preço ao contrato
n"202t0343

Honrada em cumprimenta-lo vimo-. por meio deste autorizar, a V.Sa, que realize o
Reequilíbrio econômico e financeiro, ao contrato n"2021O343, oriundo do pregão eletrônico
n"9/202L-00028 da empresa, CONSTRUToRA ESTREIÁ EDIFICAçÕES EIRELI solicitado e

encaminhado a esta Secretaria Municipal de Educação, através dos oficios: n" O09 /2022.
Destacamos que, a fornecedora solicitante participou do referido certame, e atende a esta

secretaúa através da execução de seus serviços cujo objeto consiste na contratação de empresa
especializada em locação de veículos leves e pesados, objetivando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Mãe do Rio -PA.

O item a ser realinhado pode ser verificado abaixo e no documento de solicitação em

anexo, encaminhada pela empresa a esta secretaria.

R$ s.400,00

R$ 11.600,00

Vale ressaltar que inicialmente a contratada solicitou um realinhamento de 50%o aos itens
do contrato, conforme pode ser" observado em anexo. A mesma justifica sua solicitação alegando
que o objeto do contrato desde a sua assinatrra sofreu expressivas variações em seu valor,

Ainda segundo a contratada, essas vlriações se devem a crise provocada pela pandemia
da Corona vírus que desencadeou aumentos dos preços em geral.

Nesse sentido a mesrrrJ afirma que o valor atual licitado não supre mais os custos e

insumos relativos ao que haüa sido acordado no contrato licitado, inviabilizando a execução dos

serviços, e desencadeando a solicitação do Reequilíbrio Financeiro do referido contrato.
Porém, considerando que o percentual incialmente requerido supera o limite previsto em

lei, a Procuradoria Municipal desta municipalidade opinou pela realização do reequilíbrio
contanto que dentro dos 25o/o permitidos pelos dispositivos legais. Nesse sentido, a contratâda
concordou em manter os seus serviços com o percentual proposto.

Âssim, mediante ao exposto acima, salientamos que tal reequilíbrio é viável do pondo de
vista financeiro e do ponto de üsta legal dentro do limite de 25o/o estabelecido pelos terr,.ros

legais do arL 65, §2' d,a Lei 8.666/93 e por existir recursos financeiros dentro das dotações
orçamenlárias.

Certos de contarmos cot,l seu apoio. desde já agradecemos.

MEFSIURA DE

uÃr oo roo

il,,i,M#,ffis,s,,t*
,:::liJlrffi,T:iff313.

PREçO LICITADOUNIDADE

LOCAÇÃO DE VE CULO TIPO PICK-UP

DESCRIÇÃO DO ITEM

4X4 4 PORTAS

M

NIBUSLOCAÇÃO DE VE CULO TIPO MÊS

Avenida Castelc Branco, Na 734, Bairro: Silas Freitas - Mãe do Rio -Pará.
Email: se rneomr@smail.com CN PJ: 05.363.023 IOAOL-84
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DotaÉo- 2.016 - Gestiio da Secretaria Municipal de Educação

Anexo: Documentaçôes

Atenciosamente,

Maria da Con :eição da Silva Santana
Secretária Municipal de Educação

Decreto 008/2021

Avenide Cestelo Brenco, Ne 734, Bairro: Silas Freites - Mãe do Rio -Pará.
Email: §Cmedm r@sn-l;ii..cr" CN Pl: 05.363.023/0001-84

Secretaria Municipal
de Educação

DE

':-ffi
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